
ESTADO DE RORAIMA 
MUNICIPIO 

DE 
PACARAIMA 

ATO DO PODER LEGISUTWO 

LEI MUNICIPAL Nº 5197 de 15 de Janeiro de 1997. 

Cria o ConsdlJo Municipal tk Educaç4o e 
dá outras provüllncla&. 

O Prefeito Municipal de Pacaraima, no uso de suas atribuiçlJes legais. 
Faço saber que a Cdmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO] 

AJ1.1º - Fica criado o Conselho Municipal de Educaçllo e.ME, órgllo 
deliberativo, de caráter permanente e dmbito municipal. 

Art.2° - Respeita.®s as competlncias exclusivas do Legislativo Municipal, 
compete ao Conselho Municipal de &lucaç/Jo: · 

1 - definir as prioridades da politica de &iucaçllo; 
11 - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboraçllo do Plano 

Municipa,J de &Jucaçlio, 
m -aprovar a Polltica de educaçllo; 
W - atuar na formulaçl1o de estratégias e controle da execuçtlo da politica 

de educaçllo,· 
V - propor critérios para a programaçllo e para as execuçlJes financeiras e 

orçament(trias do Fundo Municipal de &J,ucaçilo, e fiscalizar a movimentaçllo e a 
aplicaçllo dos recurso . 

VI - acompanhar critérios para a programaçllo e para as execuçôes 
financeiras e orçamentárias do Fundo de educaçllo, e fiscalizar a movimentaçllo e 
a aplicaçllo dos recursos. 

VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de educaçllo prestados a 
popu/açlio pelos órgãos, entidades públicas e privadas no municipio; 
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VIII - definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de 
educaçlJo no âmbito municipal, 

IX - definir critérios para celebração de contratos ou convhzios entre o 
setor público e as entidades privadas que prestam serviços de educaçllo no dmbito 
municipal; 

X - apreciar previamente os contratos e convinios referidos no inciso 
anterior. 

XI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 
XII - zelar pela efetivaçlio do sistema descentralizado e participativo de 

educaçllo; 
XIII - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou 

extraordinan·amente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferincia 
Municipal de Educaçll.o que terá a atribuiçlJo de avaliar a situaçlJo da educaçlJo, e 
propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema. 

XIV - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos 
com a educação e desempenho dos programas e projetos aprovados. 

C4PÍTULOII 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃOI 
DA COMPOSIÇÃO 

Art.3° - O CME terá a seguinte composiçlJ.o: 
I - do Governo Municipal: 
li - representantes dos prestadores de serviços da área: 
m - representantes dos profissionais da área: 
IV - dos usuários: 

& 1° - Cada titular do CME terá um suplente, oriundo da mesma categoria 
representat,:va. 

& ·2° - Somente será admitida a participação no CME de entidades 
juridicamente constituldas e em regular fancionamento. 

& 3° - A soma dos representantes que tratam dos incisos lI. lll, IV do 
presente artigo nllo será inferior a metade do total de membros do CME. 

Art.4° - Os membros efetivos e suplentes do CME serbo nomeados pelo 
prefeita m11nicipa/, mediante indicações: e:= S ::,:S 
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I - da auton"dade estadual ou federal correspondente quanto as respectivas 
representaçlJes; 

H - do único representante legal das entidades nos demais casos. 

& 1° - Os representantes do Governo Municipal serlío de livre escolha do 
Prefeito. 

Arl.5° - A atividade dos membros do CME reger-se-á pelas disposiçfJes 
seguintes: 

I - o exercicio da funç/Jo de Conselheiro é considerado serviço público 
relevante, e nlio será remunerado; 

li - os Conselheiros ser6o exclufdos do CME e substituldos pelos respectivos 
suplentes em caso de faltas injustificadas a 3 reuniiJes consecutivas ou 5 reuniiJes 
intercaladas; 

m - os membros do CME poderl1o ser substituldos mediante soltcitaçl1o, da 
entidade ou autoridade responsável, apresentada ao Prefeito Municipal; 

IV - cada membro do CME terá direito a um único voto na sesslio plenária; 
V - as decis/Jes do CME ser/10 consubstanciadas em resoluçiJes. 

SEÇ.ÃOII 
DO FUNCIONAMENTO 

Art.6° - O CME terá fancionamento regido por regimento interno próprio e 
obedecepdo as seguintes normas: 

1 - plenário como órglJo de deliberaçl1o máxima; 
H - as sessDes plenárias serilo realfaadas ordinariamente quando 

convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros. 

Art. 'l° - A Secretaria Municipal de F.ducaç6o ou equivalente, prestará o 
apoio administrativo necessário ao funcionamento do CME. 

Al't.8° - Para melhor desempenho de suas funçlJes o CME poderá reco"er 
a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

1 - consideram-se colaboradoras do CME, as instituiçlJes formadoras de 
recursos humanos pa.ra turismo e as entidades representativas de profissionais e 
usuários dos serviços de turismo sem embargo de sua condiçllo de membro; 
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II - poderilo ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
especialização para assessorar o CME em assuntos especificas; 

lll - poderlJo ser criadas comisslJes internas, constituidas por entidades 
membros do CA,fE, e outras instituiçlJes, para promover estudos e emitir pareceres a 
respeito de temas especlficos. 

Art..9° - Todas as sesslJes do CME serlJo públicas e precedidas de ampla 
divulgação. 

Parágrafo ÚnictJ - As resoluçlJes do CME, bem como os temas tratados em 
plenário de diretoria e comisslJes, serUo objeto de ampla e sistemática divulgaçlJo. 

Art.10 - O C.ME elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 (sessenta) 
dias após a promulgaçi!o da lei. 

Art.11 - A Secretaria Municipal a cuja competlncia estejam afetas as 
atribuiçnes objeto da presente Lei passará a chamar-se Secretaria Municipal de 
Educaçilo. 

Art..12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no 
valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais) para promover as despesas com a 
instalaçilo do Conselho Municipal de Educaçao. 

Art..13 - Esta lei entrará em vigor na data de publicaçl1o revogadas as 
disposiçlJes em contrán·o. 

Gabinete do Prefeito M1111icipal de Paearaúna,m, 15 de Janeiro de 1997. 


